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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO, REALIZADA 

NO DIA 29 DE ABRIL DE 2019, NO SALÃO NOBRE DO MUNICÍPIO DE LAMEGO 

 

PRESENÇAS 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, Ângelo Manuel Mendes Moura e os senhores 

Vereadores Ernesto da Silva Rodrigues, Fernando Jorge Lima Ribeiro, em substituição 

do senhor Vereador António Pinto Carreira, nos termos do artigo 78º, da Lei 169/99, de 

18 de setembro, na sua atual redação, António Manuel Guedes Gomes Alves da Silva, 

Fernando Silvério Cardoso de Sousa, Ana Catarina Graça da Rocha e José Correia da 

Silva. 

 

AUSÊNCIAS  

Justificada a ausência do senhor Vereador António Pinto Carreira, por motivos pessoais. 

 

SECRETARIOU  

A Técnica Superior do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa Pinto 

Lopes. 

 

ABERTURA (COD. 02) 

O senhor Presidente da Câmara declarou aberta a reunião, às nove horas e trinta 

minutos, e deu, de imediato, início ao período antes da ordem do dia, dando a palavra 

aos senhores Vereadores.  

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

Nos termos do disposto no artigo 52º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

CÂMARA MUNICIPAL (COD. 14) 

O senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues questionou o senhor Presidente da 

Câmara, no seguimento do que foi publicado pelo Andebol Clube de Lamego, se já foi 

assinado o protocolo com a referida associação desportiva, bem como todas as 

associações desportivas e culturais. 

Questionou, ainda, quando são assinados os contratos interadministrativos a celebrar 

com as Juntas de Freguesia, dado que já foi ultrapassado o prazo máximo (15 de 

março/2019), indicado pelo senhor Presidente da Câmara. 
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O senhor Presidente da Câmara respondeu que os protocolos serão assinados na tarde 

do dia de hoje. 

 

CÂMARA MUNICIPAL (COD. 41) 

O senhor Vereador Fernando Jorge Lima Ribeiro para questionar o senhor Presidente 

da Câmara sobre qual o ponto de situação, relativamente às piscinas municipais 

cobertas, nomeadamente se já foi assinado o contrato com a empresa que ganhou o 

concurso e, em caso afirmativo, para quando estão previstos os inícios dos trabalhos. 

De seguida, proferiu o seguinte, referente ao Teatro Ribeiro Conceição: “Sr. Presidente, 

na reuniao da Câmara, realizada no dia 21 de janeiro de 2019, perguntei ao Sr. 

Presidente em face das alterações efectuadas na Gestão do Teatro Ribeiro Conceição e 

dado que já um ano se passou gostaria que informasse os gastos tidos com este 

equipamento municipal, bem como o número de espectáculos (cinema, teatro, musica, 

congressos, etc) e respectivo número de pessoas a assistir, bem como o valor de 

poupança que se verificou, caso exista, em relação ao modelo anterior. 

O Sr. Presidente respondeu, passo a citar: “... disse que o respetivo pelouro está já a 

elaborar esse trabalho a seu pedido, para suporte à gestão orçamental para o corrente 

ano, pelo que assim que disponível, será remetido aos senhores Vereadores. 

Sr. Presidente, dado que até ao momento nenhum elemento nos chegou e dado que ao 

que parece e, fazendo fé nos dados que apresentou no dia da Gala do Teatro, esses 

elementos já estão disponiveis pergunto: 

Porque não foram os mesmos remetidos aos Srs Vereadores? 

Quais as conclusões desse Relatório? Gastos? Vantagens e/ou desvantagens em 

relação ao modelo anterior.” 

O senhor Presidente da Câmara respondeu que a consignação da obra, referente às 

piscinas municipais cobertas, está prevista para o dia 2 de maio do corrente ano. 

Quanto ao relatório do Teatro Ribeiro Conceição, afirmou que o mesmo já se encontra 

concluído e virá numa próxima reunião, para conhecimento dos senhores Vereadores. 

 

ORDEM DO DIA 

 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E DE COORDENAÇÃO – CÓD. DAC | 02 

• Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais – CÓD. DAC 02| GAOM 01 

 

01-ASSUNTO: ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 15 DE ABRIL DE 

2019 (COD. 03) 
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Presente à reunião, para deliberação, a ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no 

dia 15 de abril de 2019, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em virtude de o 

texto ter sido fornecido a todos os membros da Câmara Municipal e o seu conteúdo ter 

sido aprovado em minuta.  

Deliberação: Aprovada, por maioria, com as abstenções dos senhores Vereadores 

Ernesto da Silva Rodrigues e Fernando Jorge Lima Ribeiro, por não terem participado na 

reunião. 

 

02-ASSUNTO: ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 18 DE 

ABRIL DE 2019 (COD. 03) 

Presente à reunião, para deliberação, a ata da reunião extraordinária da Câmara, 

realizada no dia 18 de abril de 2019, cuja leitura foi dispensada, por unanimidade, em 

virtude de o texto ter sido fornecido a todos os membros da Câmara Municipal e o seu 

conteúdo ter sido aprovado em minuta.  

Deliberação: Aprovada, por maioria, com a abstenção do senhor Vereador Fernando 

Jorge Lima Ribeiro, por não ter participado na reunião. 

 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL E CULTURA – CÓD. DEASC | 04 

 

03-ASSUNTO: PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO ATL (COD. 20) 

REQUERENTE: JOSÉ MARIA MOREIRA FONSECA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 310/20/2018, da senhora Vereadora da 

Educação, Ação Social, Cultura, Desporto e Turismo, propondo à Câmara Municipal, no 

seguimento do pedido efetuado pelo senhor José Maria Moreira Fonseca, que seja 

autorizada a frequência nas Atividades de Tempos Livres – Páscoa Ativa 2019, da sua 

filha Mafalda Patrícia Ribeiro Fonseca, com direito à isenção do pagamento da 

mensalidade inerente, com fundamento na informação nº. 2452/2019, datado 10/04/2019, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida, considerando a vulnerabilidade social do 

agregado familiar. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

04-ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE PREÇOS A PRATICAR NA CANTINA MUNICIPAL 

(COD. 20) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 311/20/2018, da senhora Vereadora da 

Educação, Ação Social, Cultura, Desporto e Turismo, propondo à Câmara Municipal, se 
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digne autorizar a alteração de preços de acordo com a tabela e em conformidade com a 

informação da DEASC de 03/04/19, anexa, onde constam os respetivos fundamentos. 

Deliberação: Retirado da ordem de trabalhos. 

 

05-ASSUNTO: PLANO DE AÇÃO SOCIAL ESCOLAR E TRANSPORTE ESCOLAR 

PARA O ANO LETIVO 2019/2020 (COD. 20) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 312/20/2018, da senhora Vereadora da 

Educação, Ação Social, Cultura, Desporto e Turismo, propondo à Câmara Municipal que 

delibere no sentido de aprovar, nos termos das alíneas gg) e hh) do n.º 1 do artigo 33º da 

Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, a proposta de plano de ação social escolar e 

transporte escolar para o ano letivo 2019/2020, que se anexa e faz parte integrante da 

presente proposta. 

Em reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de Lamego, realizada no dia 

23 de abril de 2019, e ao abrigo do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 21/2019 de 30 

de janeiro, o mesmo emitiu parecer favorável, por maioria, à proposta de plano de ação 

social escolar e transporte escolar para o ano letivo 2019/2020, cuja cópia de parte da 

minuta da ata se anexa. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

06-ASSUNTO: PROTOCOLO CELEBRADO COM A FEDERACAO DE ANDEBOL DE 

PORTUGAL – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO (COD 20)  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 313/20/2019 da senhora Vereadora da 

Educação, Acão Social, Cultura e Desporto, do seguinte teor: 

“O Andebol Clube de Lamego é um dos melhores exemplos que podemos encontrar na 

excelência do trabalho desportivo e associativo desenvolvido no distrito de Viseu. Apesar 

das dificuldades que o associativismo se depara, o Andebol Clube de Lamego tem sabido 

ultrapassar os obstáculos, inovando, apostando na qualificação dos seus quadros 

técnicos, melhorando o seu património e principalmente transmitir os melhores valores 

que o desporto abarca. A aposta do clube na formação e também nas equipas femininas 

contribui, de uma forma significativa, para o sucesso desportivo que tem demonstrado 

através dos títulos distritais, presenças nos campeonatos nacionais e jogadores que tem 

chegado aos melhores clubes e selecção nacional. 

Em 2018, para além do apoio financeiro e logístico ao clube, o Município colaborou 

ativamente na realização do encontro das seleções distritais, na participação das equipas 

das escolas do primeiro ciclo, no projecto Andebol4kids e na concretização do primeiro 

Torneio de Andebol Cidade de Lamego, que permitiu a presença das melhores equipas 
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nacionais no escalão juvenil e a realização de uma ação de Formação, com a presença 

do Professor Carlos Resende, atual treinador do Sport Lisboa e Benfica. 

No seguimento dos eventos e trabalho desenvolvido o Andebol Clube de Lamego 

apresentou, com o apoio do Município, a candidatura para a organização, em 2019, da 

Gala Anual e a Supertaça masculina e Feminina. 

A Federação Portuguesa de Andebol premiou o esforço e dedicação desenvolvidos 

atribuindo a Lamego a organização dos mesmos. Estes dois momentos surgem como 

corolário do extraordinário trabalho desenvolvido pelo Clube e terá um impacto mediático 

muito importante na divulgação de Lamego. 

O Município de Lamego assume o apoio à realização destes eventos, como parte da 

estratégia de divulgação de todo o potencial organizativo, desportivo, cultural e turístico 

que Lamego oferece. 

Acreditamos que os eventos de índole nacional tem uma projeção muito importante que, 

inseridos em plena altura festiva, proporcionam uma experiência de enorme relevância 

para as centenas de espectadores e, deste modo, potenciar a exposição mediática na 

imprensa e televisões. 

O caderno de encargos dos eventos implica um esforço significativo pelo Município, mas 

através das receitas das bilheteiras, publicidade e bares será possível minimizar, e assim 

recebermos dois eventos de enorme interesse nacional. 

Assim, nestes termos, proponho a aprovação de protocolo entre a Câmara Municipal de 

Lamego e a Federação de Andebol de Portugal com vista à realização da IX Gala da 

Federação e da Supertaça Masculina e Feminina em Andebol, que terá lugar nos dias 24 

e 25 de agosto de 2019, em Lamego.” 

Deliberação: Transita para a próxima reunião de Câmara, após demonstração da 

quantificação dos encargos.   

 

DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS – CÓD. DASU | 05 

 

07-ASSUNTO: PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DO MONTANTE PAGO PELA TARIFA DE 

RAMAL DE SANEAMENTO (COD 01) 

REQUERENTE: ANTÓNIO CARLOS REBELO FERREIRA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 314/01/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 1792/DASU, de 18/03/19, 

propondo ao Executivo Municipal, se digne autorizar a devolução do montante de 

427,70€, pago por António Carlos Rebelo Ferreira, respeitante à tarifa pela execução de 

ramal de saneamento, cujo orçamento foi efetuado com base na medição de 32 metros, a 
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qual não se confirmou no decorrer da execução da obra. O cliente depositou aquele valor 

na tesouraria municipal, através da guia n.10890, de 14/12/18, requerendo agora a sua 

restituição. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, conforme proposto.  

 

08-ASSUNTO: DENÚNCIA DE CONTRATOS DA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE ÁGUA, DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS E DE GESTÃO 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS (COD 01) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 315/01/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 2513/DASU, de 11/04/19, 

propondo ao Executivo Municipal, se digne deliberar a denúncia dos contratos da 

prestação serviços de fornecimento de água, de drenagem de águas residuais e de 

gestão de resíduos sólidos, nos termos do n.4 do artigo 58.º do RAML, identificados na 

grelha em anexo, que nesta ata se dá por integralmente reproduzida. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, conforme proposto.  

 

09-ASSUNTO: PEDIDO DE CORREÇÃO DE FATURA DE ÁGUA (COD 01) 

REQUERENTE: JOSÉ PINTO LOPES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 316/01/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 2468/DASU, de 10/04/19, propõe 

ao Executivo Municipal, se digne deliberar autorizar a correção de fatura de água n.º 

7812, de janeiro, pela tarifa de perdas de água, prevista no n.º 6 do artigo 40º do 

Regulamento de Águas do Município de Lamego. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, conforme proposto.  

 

10-ASSUNTO: RECLAMAÇÃO SOBRE FATURAÇÃO DE ÁGUA (COD 01) 

REQUERENTE: RAÚL JORGE DO NASCIMENTO CARVALHO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 317/01/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 6259/DASU, de 27/09/18, que 

refere que o senhor Raul Jorge do Nascimento Carvalho veio, em sede de audiência 

prévia, nos termos do n.1 do art.101.º do CPA, pronunciar-se, por escrito, sobre a 

decisão de indeferimento que recaiu sobre o pedido de reprocessamento da fatura da 

água n. 88946, de julho/18, no entanto, não acrescenta novos factos ao entendimento 

contido naquela informação, pelo que se reitera o seu teor mantendo o sentido de 

decisão nela prescrito. 
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Face ao exposto, propõe ao Executivo Municipal se digne deliberar o indeferimento 

definitivo do processo. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, conforme proposto.  

 

11-ASSUNTO: PEDIDO DE ADESÃO AO TARIFIÁRIO SOCIAL (COD 01) 

REQUERENTE: MARIA MANUELA CORREIA GONÇALVES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 318/01/2019 do senhor Vice-

Presidente da Câmara, referindo que a senhora Maria Manuela Correia 

Gonçalves, solicitou, ao abrigo do Regulamento de Águas do Município de 

Lamego, a adesão dos seus consumos de água no tarifário social. 

Mais refere que consta no relatório elaborado pelos serviços de Ação Social que a 

requerente reúne os requisitos que lhe permitem usufruir do referido tarifário, pelo 

que propõe à Câmara Municipal que delibere a integração dos consumos de água 

de Maria Manuela Correia Gonçalves, cliente n.º 11488, naquele tarifário.  

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

12-ASSUNTO: PEDIDO DE ADESÃO AO TARIFIÁRIO SOCIAL (COD 01) 

REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DE JESUS SILVA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 319/01/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, referindo que a senhora Maria da Conceição de Jesus Silva, solicitou, ao 

abrigo do Regulamento de Águas do Município de Lamego, a adesão dos seus consumos 

de água no tarifário social. 

Mais refere que consta no relatório elaborado pelos serviços de Ação Social que a 

requerente reúne os requisitos que lhe permitem usufruir do referido tarifário, pelo que 

propõe à Câmara Municipal que delibere a integração dos consumos de água de Maria 

Manuela da Conceição de Jesus Silva, cliente n.º 18767, naquele tarifário.  

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

13-ASSUNTO: PEDIDO DE ADESÃO AO TARIFIÁRIO SOCIAL (COD 01) 

REQUERENTE: JOSÉ ANTÓNIO ADREGA PINTO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 320/01/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, referindo que o senhor José António Adrega Pinto, solicitou, ao abrigo do 

Regulamento de Águas do Município de Lamego, a adesão dos seus consumos de água 

no tarifário social. 
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Mais refere que consta no relatório elaborado pelos serviços de Ação Social que a 

requerente reúne os requisitos que lhe permitem usufruir do referido tarifário, pelo que 

propõe à Câmara Municipal que delibere a integração dos consumos de água de José 

António Adrega Pinto, cliente n.º 13421, naquele tarifário.  

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

14-ASSUNTO: PEDIDO DE ADESÃO AO TARIFÁRIO SOCIAL DOS CONSUMOS DE 

ÁGUA – INDEFERIMENTO (COD 01) 

REQUERENTE: MIGUEL CORREIA PINTO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 321/01/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que refere que Miguel Correia Pinto, cliente 11578, titular do contrato de 

fornecimento de água da instalação predial sita na freguesia de Lamego, não se 

pronunciou para os efeitos do artigo 122.º do Código do Procedimento Administrativo 

(CPA), em resposta ao ofício n.º 541, de 27/03/19, sobre o seu pedido de adesão ao 

tarifário social. 

Assim, propõe ao Executivo Municipal se digne deliberar o indeferimento definitivo do 

referido pedido. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, o indeferimento definitivo da pretensão do 

requerente, conforme proposto.  

 

15-ASSUNTO: PEDIDO DE ADESÃO AO TARIFÁRIO SOCIAL DOS CONSUMOS DE 

ÁGUA – INDEFERIMENTO (COD 01) 

REQUERENTE: ALFREDO GONÇALVES MAGALHÃES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 322/01/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que refere que Alfredo Gonçalves Magalhães, cliente 4905, titular do contrato 

de fornecimento de água da instalação predial sita na freguesia de Lamego, não se 

pronunciou para os efeitos do artigo 122.º do Código do Procedimento Administrativo 

(CPA), em resposta ao ofício n.º 542, de 27/03/19, sobre o seu pedido de adesão ao 

tarifário social. 

Assim, propõe ao Executivo Municipal se digne deliberar o indeferimento definitivo do 

referido pedido. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, o indeferimento definitivo da pretensão do 

requerente, conforme proposto.  
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16-ASSUNTO: CAMINHADA INTEGRADA NAS COMEMORAÇÕES DOS 500 ANOS DA 

SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LAMEGO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO 

(COD 62) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 323/62/2019 do senhor Presidente da 

Câmara, que vem acompanhada da informação nº 2568/DASU, de 12.04.2019, emanada 

pela, propondo à Câmara Municipal, no uso da competência que lhe confere Artº8 do 

Dec. Regulamentar nº 2- A/2005, de 24 de Março, que ratifique o seu despacho, datado 

de 12/04/2019, no qual autorizou o condicionamento de trânsito, para a realização da 

caminhada integrada nas Comemorações dos 500 anos da Santa Casa da Misericórdia 

de Lamego, no dia 13.04.2019, das 10h às 12h, nos arruamentos referidos em anexo.  

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

17-ASSUNTO: LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DAS FESTAS DE NOSSA SENHORA DA 

GUIA EM FERREIRIM E ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS (COD 51) 

REQUERENTE: FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE FERREIRIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 324/51/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal que seja concedida a licença para realização 

de festividade/divertimento público, relativa à realização das Festas em honra de Nossa 

Senhora da Guia, em Ferreirim, que decorrerá no dia 4 e 5 de maio de 2019, assim como 

a isenção do pagamento de taxas, inerentes ao evento. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos.  

 

18-ASSUNTO: LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DA SEMANA ACADÉMICA DE LAMEGO 

E ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS (COD 51) 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES DA ESTGL 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 325/51/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal que seja concedida a licença para realização 

de festividade/divertimento público, relativa à realização da Semana Académica de 

Lamego, que decorrerá nos dias 15 a 20 de maio de 2019, assim como a isenção do 

pagamento de taxas, inerentes ao evento. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos.  

 

19-ASSUNTO: LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DA FESTA DA CRIANÇA E ISENÇÃO 

DO PAGAMENTO DE TAXAS (COD 51) 

REQUERENTE: PARENTE OPTICA MÉDICA 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 326/51/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal que seja concedida a licença para realização 

de festividade/divertimento público, relativa à realização da Festa da Criança, que 

decorrerá no dia 1 de junho de 2019, na Av. Dr. Alfredo de Sousa, assim como a isenção 

do pagamento de taxas, inerentes ao evento. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos.  

 

20-ASSUNTO: LICENCIAMENTO PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO DO JAZIGO 

(COD 15)  

REQUERENTE: JOSÉ MORGADO SEBASTIANA 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 327/15/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, do seguinte teor: 

“O requerente solicitou autorização para que lhe seja concedido o licenciamento para a 

construção de um jazigo/ capela, no cemitério da Cruz Alta, Lote n.º 6, secção J9. 

O pedido vem acompanhado pela projeção em 3D do projeto. Analisando o processo 

comunico o seguinte: 

i. Não comunicou as medidas de implantação/polígono, no entanto, estas terão que 

cumprir as estipuladas no Alvará n.º9/18 de 9 m2; 

ii. Não cumpre o aprovado em reunião de Câmara em 4 de junho de 2016 “Cemitério da 

Cruz Alta – Uniformização de espaços”; no que diz respeito a alçados, volumetrias e 

materiais; 

iii. No entanto a mesma deliberação, permite à câmara em exceções devidamente 

justificadas analisar e decidir sobre modelos de jazigos que respeitem os princípios 

básicos, mas que possam ter alterações de geometria e aplicações de outros materiais. 

Caso a Câmara aceite as alterações introduzidas pelo requerente e prescinda das 

justificações às alterações do projeto-tipo aprovado, o pedido poderá ser deferido”. 

Assim, proponho à digníssima Câmara Municipal o deferimento da pretensão do 

requerente, que veio solicitar o licenciamento para realização do projeto do jazigo n.º 6 

secção nº 9 – Cruz Alta.” 

O senhor Vice-Presidente da Câmara complementou a proposta de deliberação 

aditando o seguinte teor: “Devendo ser respeitadas as medidas de implantação/polígono 

estipuladas no alvará n.º º9/18.” 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta, tendo 

em conta o aditamento à mesma, complementado pelo senhor Vice-Presidente da 

Câmara. 

Ausente, neste ponto, o senhor Presidente da Câmara, por impedimento legal. 
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21-ASSUNTO: LICENCIAMENTO PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO DO JAZIGO 

(COD 15)  

REQUERENTE: LUÍS MIGUEL DA SILVA SANTOS 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 328/15/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, do seguinte teor: 

“Em reunião ordinária da Câmara Municipal de Lamego, do dia 4 de julho de 2016 

deliberou-se a “Uniformização de espaços do cemitério da Cruz Alta”. Em síntese 

elaborou-se um projeto de jazigo-tipo onde se indica as plantas, corte, alçados e os 

materiais a utilizar (ver o anexo). 

Quanto ao assunto supracitado o requerente solicitou autorização para que lhe seja 

concedido o licenciamento para a construção de um jazigo/ capela, no cemitério da Cruz 

Alta, Lote n.º 7, secção J. O pedido vem acompanhado pela projeção em 3D do jazigo, 

plantas e alçados; Analisando o pedido comunico o seguinte: 

i. Não há descrição pormenorizada do projeto; 

ii. Ausência de escala das plantas, dos alçados e projeção 3D; 

iii. O projeto arquitetónico não corresponde ao jazigo-tipo (ex. a cruz proposta ao lado do 

acesso ao jazigo, ver anexo); 

Apesar das alterações mencionadas a deliberação da reunião da câmara anexada, 

permite em exceções devidamente justificadas analisar e decidir sobre modelos de 

jazigos que respeitem os princípios básicos, mas que possam ter alterações de geometria 

e aplicações de outros materiais. 

Caso a Câmara aceite as alterações introduzidas pelo requerente e prescinda das 

justificações às alterações do projeto-tipo aprovado, o pedido poderá ser deferido.” 

Assim, proponho à digníssima Câmara Municipal o deferimento da pretensão do 

requerente, que veio solicitar o licenciamento para realização do projeto do jazigo n.º 7 

secção J – Cruz Alta.” 

O senhor Vice-Presidente da Câmara complementou a proposta de deliberação 

aditando o seguinte teor: “Devendo ser respeitadas as medidas de implantação/polígono 

e volumetria constantes do jazigo-tipo.” 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta, tendo 

em conta o aditamento à mesma, complementado pelo senhor Vice-Presidente da 

Câmara. 

 

22-ASSUNTO: LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO NACIONAL DE 

PERÍCIA AUTOMÓVEL NA CIDADE DE LAMEGO (COD 51) 

REQUERENTE: CLUBE AUTOMÓVEL DE LAMEGO 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 340/51/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, propondo à Câmara Municipal que seja concedida a licença para realização 

de festividade/divertimento público, relativa à realização do Campeonato Nacional de 

Perícia Automóvel, que decorrerá no dia 12 de maio de 2019, na Rua D. Dinis, em 

Lamego. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a realização do 

evento no local e data referidas, sendo que deverá o requerente submeter, com a 

máxima urgência e em tempo útil, os documentos referidos na informação técnica, 

nomeadamente o traçado do percurso e pareceres de entidades e forças de segurança 

competentes e ainda: o plano de segurança da prova e o comprovativo da existência (n.º 

de apólice) de seguro de responsabilidade civil associado à realização da mesma. 

O senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues proferiu a seguinte declaração de voto: 

“Voto favoravelmente, sendo que para a próxima reunião de Câmara deverá ser presente 

ao Executivo o plano de segurança da prova e demais documentos referidos na 

informação técnica, para aprovação.” 

O senhor Vereador Fernando Jorge Lima Ribeiro e o senhor Vereador José Correia 

da Silva subscreveram a declaração de voto proferida pelo senhor Vereador Ernesto da 

Silva Rodrigues. 

 

 • Gabinete das Atividades Económicas e Turismo – CÓD. AO 01 | GAET 04 

 

23-ASSUNTO: PEDIDO DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO COM ESPLANADA – 

CAFÉ AUGUSTOS (COD. 51) 

REQUERENTE: BARBARA TEIXEIRA MONTEIRO 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 329/51/2019, do senhor Vice-

Presidente da Câmara, propondo à Câmara que aprecie e delibere sobre o pedido da 

requerente, no qual veio solicitar a ocupação do espaço público para instalação de uma 

esplanada aberta e um quiosque de apoio, na Av. Dr. Alfredo de Sousa, de 17 de abril a 

15 de setembro de 2019. 

O valor das taxas a liquidar pela requerente é de 2.116,80€. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão da 

requerente, mediante o pagamento das respetivas taxas. 

 

24-ASSUNTO: PEDIDO DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO COM ESPLANADA – 

BAR TREBARUNA (COD. 51) 

REQUERENTE: RUI MANUEL MACHADO TEIXEIRA  
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 330/51/2019, do senhor Vice-

Presidente da Câmara, propondo à Câmara que aprecie e delibere sobre o pedido da 

requerente, no qual veio solicitar a ocupação do espaço público para instalação de uma 

esplanada aberta, na Rua Direita, com a área de 17m2, pelo período de 4 meses, com 

início a 1 de junho a 30 de setembro de 2019. 

O valor das taxas a liquidar pelo requerente é de 333,30€. 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão do 

requerente, mediante o pagamento das respetivas taxas. 

 

25-ASSUNTO: QUIOSQUE INSTALADO NA RUA DE FAFEL (COD. 51) 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 331/51/2019, do senhor Vice-

Presidente da Câmara, tendo como base a informação n.º 885/2019 do Gabinete 

Jurídico, relativamente à ocupação do espaço público com o quiosque na Rua de Fafel, 

propondo à Câmara Municipal que, aprecie e delibere, quanto à notificação da Sra. Vera 

Lúcia Pinto de Oliveira, por carta registada, nos termos do disposto na alínea a) do nº 1 

do artigo 11º do C.P.A. para, num prazo de 8 dias úteis, contados da receção da 

notificação, proceder à remoção do mesmo, conforme disposto no nº 1 do artigo 37º do 

Regulamento Municipal de Ocupação de Espaço Público, sob pena de, não o removendo, 

até ao final do prazo estipulado, o município proceder à remoção do mesmo, a expensas 

do infrator. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos.  

 

DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO - CÓD. DOU |05 

Obras Particulares e Loteamentos – CÓD. DOU 06 | OPL 01 

 

26-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE HABITAÇÃO – RATIFICAÇÃO DE 

DESPACHO - PROC. 258/16 (COD. 42) 

REQUERENTE: CRISTINA MARIA GOMES FERREIRA PEREIRA 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DE MORÕES DE CIMA – FERREIROS DE AVÕES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 332/42/2019 do senhor Presidente da 

Câmara, propondo que a Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º, do 

Decreto-Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratifique o seu despacho, datado de 

18/04/2019, a deferir o pedido de prorrogação do prazo da licença de construção n.º 

38/17, por seis meses. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 
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27-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO - PROC. 227/15 (COD. 42) 

REQUERENTE: ZÉLIA MARIA MARQUES DA SILVA CUNHA 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DO SANTIAGO (ALTO DO CEMITÉRIO) - CEPÕES 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 333/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 936/DOU, de 18/04/2019 e do 

parecer da técnica superior, em substituição do Chefe da DOU, de 22/04/2019, propondo 

que a Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 do artigo 20.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 

16 de dezembro, delibere a aprovação do projeto de arquitetura, referenciado em 

epígrafe, com os condicionalismos referidos.   

Propõe, ainda, que se notifique a requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

28-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO DESTINADO A HABITAÇÃO - PROC. 

77/19 (COD. 42) 

REQUERENTE: OLÍVIA MARIA MARAVILHA PEREIRA BRUNITTO 

LOCAL DA OBRA: RUA DO SERRADINHO - PENUDE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 334/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 879/DOU, de 11/04/2019 e do 

parecer da técnica superior, em substituição do Chefe da DOU, de 18/04/2019, propondo 

que a Câmara Municipal, nos termos do n.º 3 do artigo 20.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 

16 de dezembro, delibere a aprovação do projeto de arquitetura, referenciado em 

epígrafe, com os condicionalismos referidos.   

Propõe, ainda, que se notifique a requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

29-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO - PROC. 393/18 (COD. 42) 

REQUERENTE: RICARDO MANUEL CLARO OLIVEIRA 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DA CARDOSA - PENUDE 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 335/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 891/DOU, de 15/04/2019, e do 

parecer da técnica superior, em substituição do Chefe da DOU, de 16/04/2019, propondo 

que a Câmara Municipal, nos termos do artigo 23.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, delibere o licenciamento da obra de reconstrução e ampliação de uma 

habitação. 

Propõe, ainda, que se notifique o requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 
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30-ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO - PROC. 522/18 (COD. 42) 

REQUERENTE: ANTÓNIO DE BASTOS FRANCISCO 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DO ROCHÃO - FERREIRIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 336/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 751/DOU, de 28/03/2019, 

propondo que a Câmara Municipal, nos termos do artigo 23.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de dezembro, delibere o licenciamento da obra de construção de uma habitação. 

Propõe, ainda, que se notifique o requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

31-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO DE UMA HABITAÇÃO - PROC. 341/18 (COD. 42) 

REQUERENTE: MARÍLIA SILVA ALMEIDA JESUS 

LOCAL DA OBRA: BACELO - MAZES - LAZARIM 

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 337/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 847/DOU, de 08/04/2019, e do 

parecer da técnica superior, em substituição do Chefe da DOU, de 17/04/2019, propondo 

que a Câmara Municipal, nos termos do artigo 23.º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, delibere o licenciamento da obra de reconstrução de uma habitação. 

Propõe, ainda, que se notifique a requerente, da referida informação técnica. 

Deliberação: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

32-ASSUNTO: CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – PROC. 169/19 (COD 42) 

REQUERENTE: ILDA MARIA DE CARVALHO PEREIRA 

LOCAL DA OBRA: LUGAR DO RIBEIRO - BRITIANDE  

Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 338/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara propondo, de acordo com a informação n.º 869/DOU, de 10/04/2019 e do 

parecer do Chefe da DOU, de 12/04/2019, que a Câmara Municipal delibere a emissão 

de parecer favorável à constituição de compropriedade, nos termos e condicionalismos 

expressos. 

Deliberação: Aprovada, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

33-ASSUNTO: RECONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UMA HABITAÇÃO – PROC. 

667/13 (COD 42) 

REQUERENTE: MARIA TERESA MARQUES DA SILVA 

LOCAL DA OBRA: RUA DA CALÇADA – CAMBRES 
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Presente à reunião a proposta de deliberação n.º 339/42/2019 do senhor Vice-Presidente 

da Câmara, que vem acompanhada da informação n.º 810/DOU, datada de 04/04/2019 e 

do parecer da técnica superior, em substituição do Chefe da DOU, de 11/04/2019, 

referindo que a requerente foi notificada, nos termos do n.º 5 do artigo 71º do Decreto-Lei 

n.º 555/99 de 16 de dezembro, do projeto de decisão de declaração de caducidade do 

ato de licenciamento, nos termos do n.º 2 do mesmo artigo.  

Dado que não solicitou a emissão do alvará de licença de obras, no prazo de um ano, 

nem se pronunciou no prazo concedido, propõe que a Câmara delibere declarar, a título 

de decisão final, a caducidade do ato de licenciamento com o consequente arquivamento 

definitivo do processo, sendo dado conhecimento à requerente e aos serviços de 

fiscalização. 

Deliberado: Aprovado, por unanimidade, nos termos propostos. 

 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 49º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

inscreveram-se, para intervir, os seguintes munícipes: 

 

1- Paula Aldina Frias Manso, residente em Lamego;  

2- Fausto Magno, residente em Lamego. 

3- Isaura Jesus Matos Marques Oliveira; residente em Lamego; 

4- Dimas da Piedade Francisco, residente em Britiande 

5- Aida Maria Peseiro Mesquita Garcia, residente em Lamego; 

6- Amândio do Carmo Fonseca, na qualidade de Presidente da APITIL. 

 

1- Tomou a palavra a senhora Paula Aldina Frias Manso, para se queixar da colocação 

de um sinal de trânsito proibido, colocado no início da Travessa da Rua das Cortes, 

freguesia de Lamego, requerido pelo senhor Vítor Oliveira.   

Afirmou que não concorda com alteração de tal sinalização de trânsito, pois trata-se de 

um caminho de consortes, sendo que os moradores deveriam ter sido ouvidos 

previamente. Disse que já foi lá multada pela PSP, deixando cópia da reclamação 

apresentada na Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária, para conhecimento.  

2- Tomou a palavra o senhor Fausto Magno para se queixar da inexistência de placas 

de toponímia na freguesia de Cepões. Disse que sabe que o assunto já foi deliberado 

pela Câmara Municipal, mas o senhor Presidente da Junta ainda não as colocou até à 

data, afirmando que já lhe abordou este assunto, o qual lhe responde que é 

responsabilidade da Câmara. 
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De seguida, disse que não concorda com uma construção que a Junta de Freguesia de 

Cepões pretende executar de construção de uma casa Mortuária, junto de uma Escola 

Primária, considera lamentável, esta construção, apelando à Câmara Municipal para 

impedir tal construção, desconhecendo se tem tal competência.  

3- Usou da palavra a senhora Isaura Jesus Matos Marques Oliveira, para referir que 

desde o ano de 2007 recebe correspondência proveniente do Município de Lamego, 

referente a aplicação de coimas, por falta de limpeza de terrenos. Disse que já tentou 

uma audiência com o senhor Presidente da Câmara, mas nunca foi marcada até à data. 

Afirmou que se sente perseguida, por causa deste assunto, adiantando que os seus 

terrenos já se encontram limpos, pelo que solicitou um documento para poder apresentar 

em tribunal. 

4- Tomou a palavra o senhor Dimas da Piedade Francisco para questionar o senhor 

Presidente da Câmara se os assuntos que abordou na última reunião pública já foram 

resolvidos. 

5- Usou da palavra a senhora Aida Maria Peseiro Mesquita Garcia, para se reportar, 

uma vez mais, ao assunto da abertura ao trânsito nos dois sentidos nas Ruas Macário de 

Castro e Cardoso Avelino. 

Começou por fazer uma retificação à ata da última reunião pública quando é referido que 

questionou o senhor Presidente da Câmara porque razão não abre o trânsito nos dois 

sentidos na rua de Almacave. Referiu que apenas desafiou o senhor Presidente da 

Câmara porque razão não abre o trânsito nos dois sentidos na rua de Almacave. 

De seguida em seu nome, como moradora e comerciante, e em nome dos que estão em 

desacordo com a atual situação daquelas ruas proferiu o seguinte: “Peço ao senhor 

Presidente e aos senhores Vereadores que devolvam a nossa segurança, o nosso 

sossego, a nossa vida, o nosso trabalho e a nossa saúde.  

As casas estão em constante degradação, sem o nosso consentimento, com a desculpa 

de que seria provisório, dito já pelo senhor Presidente que não sabia de quanto 

demoraria o provisório e sabendo todos os munícipes que não há dinheiro para fazer 

alternativas, nem sequer para fazer reparações. Esta situação está a provocar mais 

degradações na estrada de paralelos, nomeadamente ao nível das tampas de 

saneamento, ruído ensurdecedor provocado pelos buracos e paralelos soltos, sendo que 

o senhor Vice-Presidente já disse que no inverno não podiam ser feitas intervenções, no 

entanto, quase se pode pelas mãos os dias de inverno, ou de chuva, que tivemos.  

Devolvam-nos as nossas ruas, deixem-nos trabalhar, sem ter de estar sempre com a 

angústia de que o dinheiro não vai chegar para pagar as nossas despesas, inclusive ao 

Município, com a água e o IMI. 
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Acredito que o Executivo tem sentimentos, pelo que se colocarem a mão na consciência 

vão pensar que os comerciantes tem de trabalhar porque se não o fizeram o vencimento 

não lhes cai na conta, tal como acontece com o senhor Presidente e os senhores 

Vereadores, pois quer façam muito ou pouco, bem ou mal, o vencimento é certo e o 

mesmo. Ao contrário do que acontece connosco, bem sabem que o negócio não está 

nada fácil e ainda nos “cortam os pés”, quem sobrevive assim? Sim porque neste 

momento estamos todos a tentar sobreviver. 

Questiono se não se sentem envergonhados com a entrada da nossa cidade, Rua 

Cardoso Avelino, afinal é o nosso cartão de visitas. Como moradora sinto vergonha, dado 

que se encontra no estado em que está com casas a cair de velhas. 

Uma vez que não se importam com o estado destas ruas, porque razão saem novamente 

pelo mesmo local que entraram? Só se preocupam com o Museu, Avenida, Sé e 

Santuário, então e a Igreja do Desterro e o Bairro da Ponte também são parte da cidade? 

Dado que assim é, não necessitam sair pelas Ruas Cardoso Avelino e Macário de 

Castro! É tempo de pensarem nesta situação e resolvê-la definitivamente, uma vez que 

nem estacionamento existe.” 

6- Usou da palavra o senhor Amândio do Carmo Fonseca, na qualidade de Presidente 

da APITIL, para saber o ponto de situação, relativamente ao seu pedido de apoio 

financeiro, efetuado há dois meses. 

De seguida, aproveitou para requerer um lugar para ocupação da via pública para 

instalação de restauração, no período das Festas dos Remédios do ano de 2019. 

O senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues referiu que, relativamente ao assunto 

do senhor Amândio, aguarda que o senhor Presidente da Câmara traga uma proposta ao 

Executivo. 

Em relação ao trânsito na Macário de Castro e Cardoso Avelino, disse que a sua opinião 

sobre este assunto já é bem conhecida, sendo de entendimento que a mobilidade é 

dinâmica não é estática, lembrando ao senhor Presidente da Câmara que continua a 

aguardar pela avaliação do estudo do ruído. 

Referiu que, na sua opinião, o trânsito a pesados deveria ser efetuado apenas num só 

sentido, a fim de provocar menos ruído e vibrações nos edifícios, de forma a melhorar a 

qualidade de vida dos moradores e transeuntes daquelas ruas. 

Quanto ao assunto da senhora Isaura, solicitou ao senhor Presidente que se encontre 

uma solução adequada e equilibrada. 

Relativamente ao assunto do senhor Fausto Magno, haverá com certeza uma justificação 

para explicar a construção, naquele local, da Casa Mortuária. 
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Quanto ao assunto da senhora Paula Manso, entende que o sinal de trânsito existente 

não é o mais adequado para aquele local, porque não coloca todos os cidadãos em 

igualdade de circunstâncias, referindo que o anterior estava mais de acordo com a 

igualdade de oportunidades para todos os cidadãos que aí habitam, porquanto, com a 

atual sinalização, quem quiser aceder de carro até à sua porta não o pode fazer, tendo já 

chamado à atenção em reunião anterior, tendo-lhe sido transmitido que iria ser estudada 

uma solução melhor, a qual nunca veio até à data, afirmando que, se no prazo de um 

mês, tal não vier a ocorrer, apresentará uma proposta para discussão e deliberação.   

O senhor Vereador Fernando Jorge Lima Ribeiro referiu que as questões foram 

colocadas diretamente ao Executivo em permanência, a quem caberá dar resposta às 

mesmas. No entanto, irá inteirar-se das situações para ver quais as soluções. 

Relativamente ao assunto do senhor Fausto Magno, referiu que não é só em Cepões que 

existe falta de toponímia, aqui em Lamego, concretamente na Aldeia de S. João padece 

exatamente do mesmo problema.  

Quanto ao assunto das Ruas Cardoso Avelino e Macário de Castro, disse que também 

não é insensível a este problema dos moradores, percebendo a necessidade de abertura 

aos dois sentidos daquelas ruas, mas também entende os constrangimentos que trazem 

para os moradores e comerciantes. 

No entanto, foi prometido da parte do Executivo em funções a monitorização da situação, 

pelo que gostaria de saber o que já foi feito, desde a abertura ao trânsito nos dois 

sentidos, até à data. 

O senhor Vereador Fernando Silvério Cardoso de Sousa, em relação ao assunto das 

Ruas Macário de Castro e Cardoso Avelino, solicitou, uma vez mais, ao senhor 

Presidente da Câmara que analise esta situação e tome medidas, o mais rápido possível, 

no sentido de, enquanto o trânsito funcionar nos dois sentidos, atenuar os transtornos 

causados aos moradores e comerciantes. 

O senhor Vereador José Correia da Silva referiu que, relativamente ao assunto do 

senhor Amândio, o CDS estará sempre disponível para apreciar e deliberar uma proposta 

de apoio à APITIL, pelo que aguarda que o senhor Presidente da Câmara a traga ao 

Executivo. 

Relativamente ao assunto das Ruas Macário de Castro e Cardoso Avelino, trazido pela 

senhora Aida, disse que aguarda pacientemente que o senhor Presidente traga ao 

Executivo a monitorização daquelas ruas, desconhecendo como tal está a ser feito, 

desde há mais de um ano.  

Disse que todos conhecem a sua opinião sobre a abertura aos dois sentidos daquela rua, 

mas não concorda com a forma como foi feita pelo atual Executivo. Frisou que é tempo 
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de dar a conhecer o que está a ser feito, afirmando que o senhor Presidente não dá 

explicações ao executivo sobre a monitorização que está a ser feita, desconhecendo se 

tal está a ser feita e como está a ser feita. 

O senhor Vice-Presidente da Câmara, sobre o assunto das Ruas Macário de Castro e 

Cardoso Avelino, disse que não tem muito mais a acrescentar ao que já foi dito 

anteriormente.  

Reiterou que estão a acompanhar a situação, adiantando que é com agrado que se 

verifica a reconstrução de vários edifícios e se preconiza a abertura de estabelecimentos 

comerciais.  

Sublinhou que irá ser feita intervenção a partir desta data, uma vez que no inverno não 

podiam ser feitas, no sentido de apaziguar a situação existente. 

Referiu que existem bolsas de estacionamento, porem verifica-se que de facto 

estacionam sempre os mesmos carros, apelando ao bom senso na utilização desses 

lugares. 

Por fim, afirmou que não há nenhuma sinalização de trânsito que seja trazido ao 

Executivo que não esteja em absoluta consonância com o regulamento previsto. 

O senhor Presidente da Câmara começou por referir que a questão suscitada pela 

senhora Aida Maria Peseiro Mesquita Garcia é o assunto de extrema relevância e merece 

tudo, menos o aproveitamento político que o senhor Vereador José Correia da Silva 

pretende efetuar.  

Lembrou ao senhor Vereador José Correia da Silva que, no anterior mandato, enquanto 

Vice-Presidente e por seu despacho, em setembro de 2017, decidiu manter o trânsito 

aberto nos dois sentidos, após o período das Festas em Honra de Nossa Senhora dos 

Remédios, sem qualquer justificação, corroborando desta mesma opinião de que as ruas 

deveriam estar aberta nos dois sentidos.  

Referiu que compreende o esforço e sacrifício que está a ser feito, por parte de quem lá 

vive e de quem lá comercia, o que é de louvar.  

Explicou que é necessário encontrar-se soluções alternativas, porém não se consegue 

construir em meses, o que não se fez nos últimos doze anos, pelo que tal não se pode 

agora exigir. 

Disse que ainda não se encontrou a solução adequada, mas também não houve 

ninguém, até hoje, que apresentasse soluções.  

Reiterou que aquela situação não é para o futuro, estando-se a desenvolver todas as 

diligências no sentido de melhorar a mesma, pelo menos encontrar um espaço para o 

estacionamento.  
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Apelou aos senhores Vereadores para, em vez de fazerem aproveitamentos políticos 

sobre posições que ontem eram umas e hoje são outras, que apresentem propostas, no 

sentido de ajudar o Executivo a resolver, pois não cabe somente ao Presidente da 

Câmara, mas sim aos sete membros que constituem o Executivo. 

Quanto ao assunto da alteração da sinalização na Rua das Cortes, disse que os serviços 

irão verificar e analisar a situação. 

Relativamente ao assunto da limpeza de terrenos, disse que não houve qualquer 

perseguição, por parte da Câmara, trata-se de um problema de litígio que envolve 

particulares, perante uma queixa reiterada de vizinhos, processo que já vem do mandato 

anterior. Dado que a limpeza não era efetuada, a Câmara procedeu à limpeza coativa. 

Sugeriu que qualquer documento que necessite é uma questão de requerer e ser-lhe-á 

deferida. Se não houve marcação de reunião, tratou-se de impossibilidade, sendo que 

está disponível para a receber, quando necessitar. 

Relativamente ao assunto da APITIL, disse que merece, tal como qualquer outra 

associação, o apoio municipal dentro dos limites e dos contornos legais.  

Salientou que a Apitil tem uma situação pendente, no que diz respeito aos seus órgãos 

sociais em Tribunal, pelo que vai marcar, no mais curto espaço de tempo, uma reunião 

com a Segurança Social, no sentido de se esclarecer, definitivamente, esta situação e 

ponderar se, do ponto de vista legal, haverá possibilidade, ou não, em dar apoio 

financeiro extraordinário à Apitil.  

Acrescentou que o Município tem dado muito mais apoio à APITIL do que a qualquer 

outra instituição de solidariedade social, nomeadamente na disponibilização das 

instalações, bem como no pagamento das despesas da água e da eletricidade. Sendo 

este o reconhecimento da Camara perante a APITIL, no que concerne ao seu trabalho e 

importância, sendo louvável a sua atividade.  

O senhor Vereador Ernesto da Silva Rodrigues lembrou ao senhor Presidente da 

Câmara que, relativamente ao apelo que fez aos senhores Vereadores sobre a alteração 

do trânsito nas Ruas Macário de Castro e Cardoso Avelino, se tem aceitado a sua 

sugestão aquando da deliberação deste assunto, por ventura, não se estaria hoje aqui a 

discutir esta matéria. Disse que, na sua ótica, se os veículos pesados não pudessem 

circular no sentido da saída da cidade, os veículos ligeiros poderiam circular melhor e 

com possibilidade de breves paragens para aceder ao comércio e habitações. 

Por fim, sublinhou que, da sua parte, tem toda a colaboração que necessitar. 

O senhor Vereador Fernando Jorge Lima Ribeiro corroborou das sugestões 

anteriormente efetuadas pelos senhores Vereadores, no sentido de que se permita a 

circulação de veículos pesados apenas num único sentido, bem como a colocação de 
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sinais de limitação de velocidade. Sugeriu também que fosse colocado nessas ruas um 

piso diferente, mais silencioso.  

Acrescentou que, de facto, o Executivo deveria apresentar os resultados da 

monitorização que está a ser feita, uma vez que entende serem fundamentais, para 

fundamentar sugestões de melhoria. No entanto, entende que se trata de uma 

competência dos serviços da Câmara. 

O senhor Vereador José Correia da Silva, relativamente ao apelo que fez aos senhores 

Vereadores sobre a alteração do trânsito nas Ruas Macário de Castro e Cardoso Avelino, 

questionou o senhor Presidente da Câmara quando pensa trazer ao Executivo o relatório 

do estudo de monitorização que diz estar a ser feito. 

Questionou, ainda, se existe, ou não, um projeto aprovado, no âmbito do PEDU, para 

aquelas ruas, com base num estudo feito pelo senhor Arq. João Marques e após isso se 

existe, ou não, um projeto concluído pela senhora Eng. Paula Teles. 

O senhor Presidente da Câmara disse que existe uma candidatura ao projeto do PEDU, 

no sentido da pedonalização das Ruas Macário de Castro e Cardoso Avelino, com 

utilização por parte dos transportes públicos, ou seja, autocarros e táxis, projeto esse 

concebido no anterior mandato e que o atual Executivo manteve.  

Explicou que a concretização deste projeto, implica a existência de uma alternativa que 

consiga escoar todo o trânsito, em condições minimamente aceitáveis, mas tal não é 

possível de se fazer de um dia para o outro, nem em meses, nem num ano, todos têm 

consciência disto, afirmou.  

Referiu que, de facto, esta obra deveria ter sido uma prioridade, ao invés de se ter 

construído o Pavilhão Multiusos, mas não se pode exigir agora que, de um momento para 

o outro, se faça. 

O senhor Vereador José Correia da Silva retorquiu que o senhor Presidente da Câmara 

não respondeu às suas questões. 

O senhor Presidente da Câmara disse que respondeu às questões, reafirmando que 

existe uma candidatura ao projeto do PEDU, tal como é do conhecimento do senhor 

Vereador e, em devido tempo, virá à reunião do Executivo. 

 

34-ASSUNTO: MINUTA (COD 03)  

Proposta do senhor Presidente da Câmara Municipal, para aprovação em minuta dos 

assuntos deliberados na presente reunião. 

Deliberação: Aprovada por unanimidade. 

 

35-ASSUNTO: TERMO (COD 60) 
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O senhor Presidente da Câmara Municipal declarou encerrada a reunião, às doze horas e 

quinze minutos, da qual foi lavrada esta ata, que vai ser assinada por si e pela Técnica 

Superior do Gabinete de Apoio aos Órgãos Municipais, Mabilde Rosa Pinto Lopes. 

 

O Presidente,   

 

A Secretária 


